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PORTARIA Nº. 233 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Srª. Sonia Lopes Araújo, do cargo em comissão de Vice – Diretora 

da Escola Municipal Ivanilda Monteiro da Silva, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esportes e Lazer, declarando vacância do cargo. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

                                                                                  
                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  31 de outubro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração  
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PORTARIA Nº. 234 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR o Srº. Joedilson Jesus de Oliveira, do cargo em comissão de Vice 

– Diretora da Escola Municipal Centro Educacional Juthay Borges de Magalhães, lotado na 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer, declarando vacância do 

cargo. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

                                                                                  
                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  31 de outubro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração  
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PORTARIA Nº. 235 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR o Srº. Adailson Queiroz da Silva, do cargo em comissão de Gerente 

de Departamento, lotado na Secretaria Municipal de Infra-Estrutura e Serviços Urbanos, 

declarando vacância do cargo. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

                                                                                  
                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  31 de outubro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração  
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PORTARIA Nº. 236 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Srª. Adriana da Silva Gomes Santos, do cargo em comissão de 

Secretária Escolar, da Escolar José Joaquim Ramos, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esportes e Lazer, declarando vacância do cargo. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

                                                                                  
                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  31 de outubro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração  
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PORTARIA Nº 237 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR o Srº. Adailton Macedo dos Santos, do cargo em comissão de 

Secretário Adjunto, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, declarando vacância do 

cargo. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

                                                                                  
                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  31 de outubro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração  

 
 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

www.pmboavistadotupim.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0773CFD4304AE661C360220109DAFD82



terça-feira, 1 de novembro de 2016  |  Ano VI - Edição nº 00600 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 008

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

     
 
 

_______________________________________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

 CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 Praça Ruy Barbosa, 252 • Boa Vista do Tupim ‐ Bahia • Prefeitura ‐ (75) 3326.2211      

 
 

PORTARIA Nº 238 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Srª. Adriana Loures Costa, do cargo em comissão de 

Coordenadora Pedagógica, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes 

e Lazer, declarando vacância do cargo. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

                                                                                  
                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  31 de outubro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração  
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PORTARIA Nº. 239 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Srª. Angelina Aragão da Silva Santos, do cargo em comissão de 

Coordenadora Pedagógica, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes 

e Lazer, declarando vacância do cargo. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

                                                                                  
                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  31 de outubro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração  
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PORTARIA Nº 240 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR o Srº. Anilton Oliveira de Brito, do cargo em comissão de Diretor de 

Divisão, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, declarando vacância do cargo. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

                                                                                  
                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  31 de outubro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração  
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PORTARIA Nº 241 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Srª. Aylane Souza Marques, do cargo em comissão de 

Coordenadora de Vigilância a Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, declarando 

vacância do cargo. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

                                                                                  
                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  31 de outubro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração  
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PORTARIA Nº 242 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Srª. Catia Aragão Lima, do cargo em comissão de Gerente de 

Departamento, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e lazer 

Saúde, declarando vacância do cargo. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

                                                                                  
                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  31 de outubro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração  
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PORTARIA Nº 243 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR o Srº. Celcimar dos Santos Silva, do cargo em comissão de 

Coordenador de Programa, lotado na Secretaria Municipal de Ação Social e Promoção do 

Trabalho, declarando vacância do cargo. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

                                                                                  
                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  31 de outubro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração  
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PORTARIA Nº 244 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Srª. Tamires Barbosa Sampaio, do cargo em comissão de 

Coordenadora Pedagógica, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes 

e Lazer, declarando vacância do cargo. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

                                                                                  
                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  31 de outubro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração  
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PORTARIA Nº 245 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Srª. Claudia Duarte da Silva, do cargo em comissão de Vice – 

Diretora Escolar, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer, 

declarando vacância do cargo. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

                                                                                  
                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  31 de outubro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração  
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PORTARIA Nº 246 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR o Srº. Constantino Coimbra Ribeiro, do cargo em comissão de 

Oficial de Gabinete, lotado no Gabinete do Prefeito Municipal, declarando vacância do 

cargo. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

                                                                                  
                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  31 de outubro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração  
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PORTARIA Nº 247 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR o Srº. Eronildes Guerra da Silva, do cargo em comissão de 

Secretário Adjunto, lotado na Secretaria Municipal de Infra-Estrutura e Serviços Urbanos, 

declarando vacância do cargo. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

                                                                                  
                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  31 de outubro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração  
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PORTARIA Nº 248 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Srª. Geisiane de Carvalho Santos, do cargo em comissão de 

Coordenadora Pedagógica, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes 

e Lazer, declarando vacância do cargo. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

                                                                                  
                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  31 de outubro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração  
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PORTARIA Nº 249 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Srª. Jailma Lopes Pereira, do cargo em comissão de 

Coordenadora Pedagógica, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes 

e Lazer, declarando vacância do cargo. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

                                                                                  
                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  31 de outubro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração  
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PORTARIA Nº 250 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR o Srº. Paulo Granino da Silva Neto, do cargo em comissão de Chefe 

de Gabinete, lotado no Gabinete do Prefeito Municipal, declarando vacância do cargo. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

                                                                                  
                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  31 de outubro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração  
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O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Srª. Selma Brito do Carmo, do cargo em comissão de 

Coordenadora Pedagógica, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes 

e Lazer, declarando vacância do cargo. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

                                                                                  
                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  31 de outubro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração  
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O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Srª. Patricia Maciel de Aguiar, do cargo em comissão de 

Coordenadora Pedagógica, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes 

e Lazer, declarando vacância do cargo. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

                                                                                  
                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  31 de outubro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração  
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O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Srª. Miranice Almeida Lima da Silva, do cargo em comissão de 

Coordenadora Pedagógica, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes 

e Lazer, declarando vacância do cargo. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

                                                                                  
                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  31 de outubro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração  
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O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Srª. Milva Galvão da Silva Ribeiro, do cargo em comissão de 

Coordenadora Pedagógica, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes 

e Lazer, declarando vacância do cargo. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

                                                                                  
                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  31 de outubro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração  
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O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Srª. Aline Nery Moreira, do cargo em comissão de Coordenadora 

Pedagógica, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer, 

declarando vacância do cargo. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

                                                                                  
                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  31 de outubro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração  
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O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Srª. Nolan Virginia Barreto dos Santos, do cargo em comissão 

de Coordenadora Pedagógica, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Esportes e Lazer, declarando vacância do cargo. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

                                                                                  
                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  31 de outubro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração  

 
 
PORTARIA Nº 257 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Srª. Yara Vieira Piedade, do cargo em comissão de Coordenadora 

Pedagógica, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer, 

declarando vacância do cargo. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

                                                                                  
                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  31 de outubro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração  

 
 
PORTARIA Nº 258 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Srª. Ana Cristina de Souza Santana, do cargo em comissão de 

Coordenadora Pedagógica, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes 

e Lazer, declarando vacância do cargo. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

                                                                                  
                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  31 de outubro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração  

 
 
PORTARIA Nº 259 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR o Srº. Rosenilton Silva Santos, do cargo em comissão de 

Coordenador Pedagógico, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes 

e Lazer, declarando vacância do cargo. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

                                                                                  
                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  31 de outubro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração  

 
 
PORTARIA Nº 260 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Srª. Noaci Alves da Silva, do cargo em comissão de Vice –Diretora 

da Escola Est. 1º grau Profº. Magalhaes Neto, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Esportes e Lazer, declarando vacância do cargo. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

                                                                                  
                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  31 de outubro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração  

 
 
PORTARIA Nº 261 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Srª. Luziane Barbosa da Silva, do cargo em comissão de 

Coordenadora Pedagógica, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes 

e Lazer, declarando vacância do cargo. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

                                                                                  
                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  31 de outubro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração  

 
 
 
PORTARIA Nº 262 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016. 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

www.pmboavistadotupim.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0773CFD4304AE661C360220109DAFD82



terça-feira, 1 de novembro de 2016  |  Ano VI - Edição nº 00600 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 032

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

     
 
 

_______________________________________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

 CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 Praça Ruy Barbosa, 252 • Boa Vista do Tupim ‐ Bahia • Prefeitura ‐ (75) 3326.2211      

 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Srª. Lidiane de Oliveira Pinho, do cargo em comissão de Vice –

Diretora da Escola Municipal Cora Ribeiro, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Esportes e Lazer, declarando vacância do cargo. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

                                                                                  
                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  31 de outubro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração  

 
 
PORTARIA Nº 263 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Srª. Niraildes Medrado dos Santos, do cargo em comissão de 

Coordenadora Pedagógica, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes 

e Lazer, declarando vacância do cargo. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

                                                                                  
                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  31 de outubro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração  

 
PORTARIA Nº 264 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR a Srª. Edmara Farias dos Santos, do cargo em comissão de 

Coordenadora Pedagógica, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes 

e Lazer, declarando vacância do cargo. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

                                                                                  
                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  31 de outubro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração  

 
 
PORTARIA Nº 265 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, inciso II, e 90, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007;  

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito Municipal, 

respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR a Srª. Claudionice Silva dos Santos, servidora efetiva, Professora Pós-

Graduada para exercer o cargo de Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e 

Lazer, lotada na referida secretaria, até ulterior deliberação.   

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, com efeito retroativo a 03/10/2016. 

                                                                                  
                                                                                   Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  31 de outubro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração  
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